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PARECER JURÍDICO AJUR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2023 

ÓRGÃO CONSULTOR: PREFEITURA MUNICIPAL. 

OBJETO: Análise e emissão de parecer acerca da legalidade do 

procedimento administrativo adotado, bem como da minuta do 

contrato, objetivando a AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS 

PARA ATENDER À DEMANDA DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

E FUNDAMENTAL COM MATERIAL DE APOIO PEDAGÓGICO, PARA 

AMPLIAR A OFERTA DE INSTRUMENTOS DE APRENDIZADO E 

CONSTRUÇÃO DO CONHECIMENTO AO NÍVEL DAS NECESSIDADES 

DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE LIVROS. 

ART. 25, I, DA LEI Nº 8.666/93. 

 

1. RELATÓRIO 

 

Vieram os autos do processo em epígrafe para análise 

desta assessoria jurídica e emissão de parecer acerca da 

legalidade do procedimento administrativo adotado, bem como 

da minuta do contrato, objetivando a AQUISIÇÃO DE LIVROS 

DIDÁTICOS PARA ATENDER À DEMANDA DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E FUNDAMENTAL COM MATERIAL DE APOIO 

PEDAGÓGICO, PARA AMPLIAR A OFERTA DE INSTRUMENTOS DE 

APRENDIZADO E CONSTRUÇÃO DO CONHECIMENTO AO NÍVEL DAS 

NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

 

Anexado aos autos, constam os seguintes documentos: 

Solicitação de contratação pela autoridade competente; 

Proposta apresentada pela empresa UNINORTE DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS EIRELI, CNPJ nº 07.444.186/0001-17; Justificativa para 

a Contratação sob a qual o processo está embasado, onde 

consta a fundamentação legal, a escolha da empresa 

executante, bem como, foi juntado Termo de Referência, 

descrevendo as especificações do objeto e valor, etc. 

 

Em despacho, o Prefeito do Município autorizou a 

abertura do presente processo. 
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Em ato contínuo, o processo foi autuado, com a numeração 

das páginas, juntamente com a composição da CPL, contendo 

visto do responsável. 

 

No referido despacho o Presidente solicitou ao Setor de 

Contabilidade a indicação de previsão orçamentária, bem como 

a disponibilidade de recursos financeiras necessários ao 

custeio estimado da despesa. Por sua vez, o Setor de 

Contabilidade, através do assessor financeiro, apresentou a 

dotação orçamentária, bem como, a declaração de adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme determina o inciso 

II, do Art. 16 da Lei nº 101/2000. 

 

Consta o Termo de Juntada e Conferência de documentos de 

Habilitação da Empresa, necessária a comprovação de sua 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

capacidade financeira e qualificação técnica para prestação 

do serviço. 

 

Por fim, em despacho, os autos foram encaminhados para 

análise e parecer jurídico, constando a minuta do futuro 

instrumento contratual. 

 

É o necessário a relatar. Passo a opinar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

 Como regra a Administração Pública para contratar 

serviços, ou adquirir produtos, ou produtos e serviço 

encontra-se obrigada a realizar previamente processo de 

licitação, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 

e art. 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois 

aspectos basilares, cujo primeiro é o de estabelecer um 

tratamento igualitário entre os interessados em contratar, 

como forma de realização do princípio da impessoalidade, da 

isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito 

do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais 

vantajosa.  
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Estes dois aspectos estão previstos de forma bem clara 

no art. 3º, da Lei de Licitações e Contratos:  

 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhe são 

correlatos.” 

 

Dessa forma, Licitação é o procedimento administrativo 

mediante o qual a Administração Pública seleciona proposta 

mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Visa 

propiciar iguais oportunidades aos que desejam contratar com 

o Poder Público, dentro dos padrões previamente estabelecidos 

pela Administração, e atua como fator de eficiência e 

moralidade nos negócios administrativos. 

 

Do exposto, pode-se chegar a uma conclusão fundamental, 

qual seja, a de que a licitação atende a duas finalidades 

essenciais. A primeira delas é permitir que o Poder Público 

possa escolher, dentre as propostas apresentadas, qual é a 

mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público. De 

outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, em igualdade 

de condições e sem privilégios, usufruir do seu direito de 

participar dos contratos que o Poder Público celebra. Com 

isso, evita-se que os agentes públicos, fazendo mau uso da 

máquina administrativa, obtenham, para si ou para outrem, 

vantagem ilícita decorrente da celebração de contratos 

administrativos, em evidente prejuízo para a res publica. 

 

Todavia, existem certas situações em que o gestor 

público, embora podendo realizar o processo de licitação, em 

virtude da existência de determinadas situações, poderá 

dispensar a realização do certame, como são os casos 

previstos no art. 24 da Lei 8.666/93. Noutros casos, o 

administrador se encontrará diante de situações, ora 

materiais, ora jurídicas, que o impossibilitarão de realizar 

a licitação, como nos casos previstos no art. 25 da mesma 

Lei, vejamos: 

 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando 

houver inviabilidade de competição, em 

especial: 
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I- para aquisição de materiais, equipamentos, 

ou gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, vedada a preferência de marca, 

devendo a comprovação de exclusividade ser 

feita através de atestado fornecido pelo 

órgão de registro do comércio do local em que 

se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 

entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no artigo 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade 

e divulgação; 

III - para contratação de profissional de 

qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública”. 

 

Para o Ilustre doutrinador Marçal Justen Filho a 

inexigibilidade é: 

“Segundo a fórmula legal, a inexigibilidade 

de licitação deriva da inviabilidade de 

competição. Essa fórmula não foi explicitada 

nem esclarecida pela Lei, que se restringiu a 

fornecer um elenco de exemplos daquilo que 

caracteriza inviabilidade de competição. 

“(FILHO, 2010, p.356). 

 

Conforme deixou explicito o doutrinador Marçal Justen 

Filho, existem casos que se torna impossível a realização de 

licitação, motivo pelo qual adota-se o procedimento da 

inexigibilidade, não é que a Administração Pública negue a 

realizar o certame, mas sim, porque não é possível realizar 

escolhas, o que acontece no presente caso, haja vista que o 

Município de São Simão está contratando a única editora que 

fornece a coleção de livros didáticos exigidos. 

Importante ressaltar que o procedimento de 

inexigibilidade de licitação deve ser realizado de acordo com 

formalidades legais, conforme entendimento de estudiosos no 

tema, senão vejamos: 

Devem constar do processo administrativo que 

materializa a contratação direta, no mínimo: 

requisição; indicação dos recursos 

orçamentários; autorização da instauração do 
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processo ou ratificação, dependendo da 

situação concreta; ato que define as 

condições de seleção e contratação; 

comprovante de publicidade ou de convocação 

dos interessados; documentos e propostas 

apresentadas pelos interessados; relatório 

do órgão ou setor encarregado de apreciar as 

propostas; publicação da ratificação, quando 

for o caso; parecer jurídico que tenha sido 

emitido sobre o procedimento; termos de 

justificativas, se apresentados apartados e 

outros documentos pertinentes. Em linhas 

gerais, a formalização far-se- á de modo a 

materializar todos os atos que tenham sido 

praticados no curso do procedimento, do 

primeiro ao último. É evidente que, conforme 

a hipótese aplicável, as exigências de 

comprovação adquirem aspectos específicos e 

devem, à semelhança de outras exigências, 

estar materializadas...( MENDES, 2001, p. 

13/14). 

 

Ora, no caso consta do procedimento licitatório que a 

Administração Pública: 

 

a) Fará a aquisição de material pedagógico original, 

inédito, única e exclusivamente elaborado e produzido pela 

EDITORA FTD S/A, ou seja, há a exclusividade do produto, 

conforme declaração de exclusividade; 

b) A EDITORA DO BRASIL S/A é a única e exclusiva 

fornecedora para todo o território nacional, não havendo 

distribuidor ou representante que comercialize o produto em 

qualquer parte do território nacional, o que configura a 

exclusividade do fornecedor em todo o território nacional; 

c) A EDITORA DO BRASIL S/A apresentou as certidões de 

exclusividade emitidas pelos órgãos ou entidades de 

competência nacional, o que comprova, cabalmente, a sua 

condição de exclusividade. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Assim sendo, forçoso é concluir que a aquisição do 

material pedagógico em tela pela Administração Pública 

configura, efetivamente, um caso de inexigibilidade de 

licitação amparado pelo art. 25, inciso I, da Lei n. 

8.666/93, em face da inviabilidade de competição. 

Entretanto, em que pese a inexigibilidade de licitação, 

de lembrar-se, por oportuno, que os demais requisitos e 
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procedimentos pertinentes previstos na referida Lei devem ser 

rigorosamente observados, especialmente o que dispõe o seu 

art. 26.  

 

Assim, após parecer final de regularidade do Controle 

Interno, temos que a presente contratação se amolda na 

hipótese de inexigibilidade de licitação, eis que encontra 

abrigo na legislação pertinente a matéria, notadamente no 

art. 25, II c/c o artigo 13, III, ambos da lei nº 8666/93. 

 

No que concerne a minuta do contrato, constatou-se que 

foram respeitados os pressupostos da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, visto que estão presentes as cláusulas essenciais 

para a formalização de um contrato administrativo. 

 

Cumpre salientar que a referida análise se limita aos 

aspectos jurídicos, abstendo-se aos demais aspectos que 

extrapolem a alçada deste órgão consultivo e, aqueles que 

exijam o exercício da competência e discricionariedade 

administrativa a cargo dos setores responsáveis por emitir 

suas considerações acerca dos assuntos objeto de averiguação 

 

É o parecer. À apreciação superior. 

 

Inhangapi/PA, 07 de junho de 2023. 

 

 

 

Georgete Abdou Yazbek 

Assessora Jurídica - OAB/PA 4.858 
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